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D!CAÇÃO N° 3í PRESIDENTE

EXMQ. SENHOR' PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE GABO FRIO

CONSIDERANDO. a obrigação precípua dos poderes públi 

cos, sobretudo do Executivo Municipal, executar obras que venham 

de encontro ao beme star da coletividade?

CONSIDERAIS0, que cabe ao legislador, reinvindicar - 

através desta Casa, atendendo as solicitações d© povo, as obras 

de seu interesse;

C0NSIDERAHD0, que obra de calçamento não á despendio 

sa ao Executivo Municipal, e além disso trata-se de obra de fá- 

ciâi solução*

I N PICO, ap'os ouvido o plenário, seja remetido 

ofício ao ExmS* Senhor Prefeito Municipal de Cabo Frio, solici
tando as providências que se fizerem necessárias para o calça
mento da Rua Professora Jurema Mainhard, no bairro Tay©, em Ar
raial d© Cabo, kâ D&strit© de Cabo Frio.

Sala das Sessões 26/de abril de 1*979í
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nato ÍNNA DE SOUZA
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